
INDICAÇÃO Nº 
115
, DE 2008

Indico, nos termos regimentais, que se digne o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, determinar, através dos órgãos competentes, a adoção de medidas necessárias para viabilizar mudanças no modelo das regras que regem as licitações públicas realizadas pela administração direta e indireta do Poder Público paulista, colocando a cláusula do menor preço como a primeira a ser apreciadas pelos julgadores de cada concorrência.

JUSTIFICATIVA

A burocracia que caracteriza os modelos de licitação pública no Brasil tem atrasado e até mesmo inviabilizado a realização de obras importantíssimas para a população. Esse entrave tem prejudicado até mesmo compras de equipamentos e de alimentos para hospitais e outros órgãos públicos que atuam no campo social.

Agilizar os julgamentos das licitações públicas, sem comprometer preceitos legais e éticos, tornou-se um desafio, já vencido, é bom ressaltar, em muitas Nações do Primeiro Mundo. Aliás, aqui no Brasil já há unidades da Federação, como o Paraná, trabalhando para essa meta ser alcançada.

Uma medida já testada com grande êxito é a inversão na pauta de cláusulas que são analisadas numa licitação pública. Já está comprovado, na pratica, que a licitação pública tem seu resultado agilizado quando o primeiro item julgado é o de menor preço, passando a análise documental para a fase final da apreciação. Onde essa iniciativa foi adotada, houve extraordinária redução no número de recursos e impugnações, prática muito utilizada pelas empresas concorrentes e que acaba atrasando e até inviabilizando a obras ou a aquisição de bens pelo Poder Público.

No Estado de São Paulo ainda impera o modelo onde a análise de documentos é o primeiro item julgado, o que incentiva questionamentos e artifícios que, muitas vezes, alijam do processo licitatório a empresa que oferece o menor preço.

São esses os motivos da presente proposição.

Sala das Sessões, em

Deputado Baleia Rossi - PMDB
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